
PORTARIA N“ 106/2023

O Município de Jucati - PE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO ajustifícativa das contratações;

CONSIDERANDO a existência de lei de âmbito local que disciplina as
contratações;

RESOLVE:

Art.1® - AUTORIZAR AS CONTRATAÇÕES, de acordo as vagas ofertadas
no Edital 01/2023, para o exercício 2023 de conformidade da necessidade temporária de excepcional
interesse público, nos termos do inciso IX, do Art.37 da Constituição Federal do Brasil, no inciso
VII, do Alt. 97 da Constituição do Estado de Pernambuco e da Lei Municipal n° 115/2005

Art.2° - a Vigência dos contratos será na data de contratação

Art.3® - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Alt.4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 28 de abril de 2023.
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